
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 489.677 - SP (2019/0013809-8)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 
ADVOGADO : FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO  - PR037103 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : FABRICIO DE LUNA VIEIRA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO CONSUMADO. HOMICÍDIO QUALIFICADO 
TENTADO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. SUBSTITUIÇÃO POR 
MEDIDAS ALTERNATIVAS À PRISÃO. SUFICIÊNCIA E 
ADEQUAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

1. Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão 
preventiva, evidenciada na gravidade do delito, não há que falar em 
ilegalidade do decreto de prisão preventiva. 

2. Embora o decreto prisional indique fundamento concreto, os riscos 
apontados não exigem tão gravosa cautelar como a prisão, pois não há 
qualquer indicativo de fuga ou de reiteração delitiva no caso, sendo 
suficiente e adequada a decretação de medidas cautelares alternativas.

3. Habeas corpus concedido para substituir a prisão preventiva do 
paciente FABRICIO DE LUNA VIEIRA por medidas cautelares diversa 
de prisão.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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